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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
PLURIANUAL - PPA 2026-2029 E LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2026. 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às dezenove 

horas e dezesseis minutos, no pátio da EMEF Alaor Xavier Junqueira, situada na Rua 

José Ferreira dos Santos, nº 371, no bairro do Travessão, Caraguatatuba/SP, 

atendendo à convocação do Chefe do Poder Executivo Municipal e através do 

comunicado publicado no Órgão Oficial do Município de Caraguatatuba, reuniram-

se em audiência pública e debate, os Secretários, técnicos das Secretarias 

Municipais e a população, conforme lista de presença, em atendimento ao contido 

na Lei Complementar 101/00, com o objetivo de discutir, debater e colher as 

propostas e necessidades da população para a elaboração do Plano Plurianual – PPA 

2026-2029 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026. No início da audiência 

pública a servidora Sra. Ediline Alves Boytchuk leu o Regulamento da Audiência. Em 

seguida, a Secretária de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento, Sra. Rogéria 

de Oliveira Freitas, iniciou os trabalhos saudando e agradecendo a todos os 

presentes citando a presença de secretários municipais e vereadores. Em sua 

introdução, a Sra. Rogéria explica que o momento é de colher sugestões para 

elaboração do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Nesse 

momento, Sra. Ediline, retomando a palavra, ingressou apresentação para explicar 

alguns pontos dos documentos que serão produzidos com a participação da 

população. Ao final da apresentação passou-se aos questionamentos e a Sra. Ediline 

abriu espaço aos participantes para elaborarem dúvidas e sugestões documentadas 

que podem ser respondidas imediatamente ou posteriormente. Como forma de 

orientação e debate da população por dezessete minutos houve conversa conforme 

relato a seguir. O Sr. Anderson de Oliveira Santos, morador do Tarumã, explica que 

está sempre lutando pela valorização dos servidores e que este é o momento para 

que as cobranças gerem frutos, especialmente no tocante ao vale-gás e que o 

aumento salarial foi apenas reajuste, não atendendo aos anseios dos servidores. A 
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Sra. Rogéria, em seguida, explica que o orçamento desse ano foi elaborado pela 

antiga gestão e que a previsão está sendo acompanhada para que o Prefeito Mateus 

Silva cumpra os compromissos assumidos, entretanto, considerando a gestão fiscal, 

com estudos para melhoria da receita. O Sr. Anderson retoma a palavra e não 

entende se o vale-gás é uma vontade política. A Sra. Rogéria informa que o foco foi 

nos contratos vigentes e que a melhoria virá em breve já que as formalizações 

devem ser feitas respeitando o processo. O Sr. Alex Sandro Santos, morador do 

bairro Pegorelli, solicita que a Sra. Rogéria receba um ofício que foi elaborado como 

proposta para a Audiência Pública, o documento foi devidamente recebido. Em 

seguida a Sra. Daniela Bernardes Pedreira, moradora do bairro Martim de Sá, diz 

que muita gente está reclamando de algumas situações como Coleta Seletiva, 

porque muitos bairros estão sem ou não passam nos dias corretos e tem gente 

queimando a sucata porque não consegue dar destinação, outro problema são os 

materiais irem para bueiros. Outro ponto levantado pela Sra. Daniela foram as 

escolas que estão sendo um problema, porque os banheiros estão sem 

manutenção. As sugestões da Sra. Jacqueline Vieira, da Sra. Bianca Camada, 

moradora do bairro Porto Novo e do Sr. Vagner Pereira Gonçalves, morador do 

Travessão, foram apenas lidos e não houve pedido de manifestação por eles. Em 

seguida, o Sr. Vinícius Gomes Pereira, morador do bairro Travessão, disse não haver 

melhorias para os servidores, inclusive da educação onde trabalha, e que houve 

muitas promessas, mas, no ano passada não aconteceu nada. Explicou que há 

necessidade de duas campanhas salariais pelo Sindicato que ele atua uma para 

recomposição ainda esse ano e uma para o próximo ano já que os servidores estão 

com a corda no pescoço. Em seguida, Sra. Ediline retomou a apresentação para 

explanar sobre a continuidade da participação popular nas próximas audiências, na 

audiência eletrônica e no Orçamento Participativo que fica ativo durante todo o 

ano. A Sra. Rogéria encerrou agradecendo os presentes pela presença e 

participação. Os documentos citados estão anexados nessa ata. A audiência pública 
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é encerrada às 19h59 e, sem mais nada a relatar, eu Nicolas Dias Padilha, findo a 

presente ata. 



   

REGULAMENTO INTERNO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º. Este Regulamento estabelece os procedimentos para a realização 
da Audiência Pública a ser realizada em cumprimento ao disposto na Lei 
de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000, no Art. 48, 
§1º, Inciso I, objeto do Edital de Convocação publicado na edição 1556 do 
Diário Oficial do Município. 

Parágrafo único. Esta Audiência Pública tem por objetivo apresentar, 
informar e recolher dos interessados as contribuições, opiniões e 
sugestões acerca do processo de planejamento de ações para elaboração 
do Plano Plurianual 2026-2029 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
2026. 

 

CAPÍTULO II 

DA CONDUÇÃO DA AUDIÊNCIA 

Art. 2º. Caberá ao Secretário Municipal de Planejamento Estratégico e 
Desenvolvimento, ou a quem indicar, a condução da Audiência, designado 
como Presidente:  

I. conduzir a Sessão; 

II. esclarecer dúvidas e questionamentos, de acordo com o presente 
regulamento; 

III. decidir sobre a pertinência das questões formuladas pelos 
participantes; 

IV. resolver questões omissas a este regulamento. 

Art. 3º. O Presidente indicará secretários para lhe auxiliar na condução da 
Audiência, sendo atribuições destes: 

I. Receber as participações populares e repassar ao Presidente; 

II. Controlar o tempo concedido aos participantes inscritos para a 
apresentação das questões levantadas. 

 

 



   

CAPÍTULO III 

DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

 

SEÇÃO I 

Dos Direitos e Deveres 

Art. 4º. Para participar da Audiência Pública é necessário o registro nas 
Lista de Presença que estarão disponíveis na recepção do local do evento, 
informando nome completo e bairro. 

Art. 5º. A participação é garantida a todo munícipe, através da presença 
no evento e do encaminhamento de considerações e proposições por 
escrito (obrigatoriamente) e oral (quando de interesse). 

Art. 6º. São direitos dos participantes: 

I. Manifestar livremente suas opiniões sobre as questões tratadas no 
âmbito da Audiência, respeitando as disposições e o tempo máximo 
contido neste Regulamento, lido no início da Audiência Pública; 

II. Encaminhar pedidos de informações, considerações, sugestões ou 
proposições tratadas no âmbito da Audiência Pública. 

Art. 7º. São deveres dos participantes: 

I. Respeitar o Regulamento da Audiência Pública; 

II. Respeitar o tempo estabelecido para intervenção, assim como a ordem 
de inscrição; 

III. Tratar com respeito e civilidade os demais participantes da Audiência 
Pública, bem como seus organizadores. 

 

SEÇÃO II 

Da Inscrição para Manifestação na Audiência Pública 

Art. 8º. A participação é garantida a todo munícipe, através da inscrição 
do nome em Lista de Presença no evento e do encaminhamento de 
considerações e proposições por escrito (obrigatoriamente) e oral 
(quando de interesse). 

 

  



   

SEÇÃO III 

Dos Procedimentos 

Art. 9º. O participante deverá expor por escrito o seu questionamento a 
respeito do tema tratado na Audiência, ficando a sua manifestação oral 
vinculada ao questionamento. 

Art. 10. Os questionamentos apresentados pelos participantes serão 
remetidos ao secretário, durante a realização da Audiência. 

Art. 11. Cada munícipe disporá de 02 (dois) minutos para preleção 
individual, podendo reformular ou complementar sua manifestação no 
tempo adicional de 1 (um) minuto, devendo ater-se exclusivamente ao 
tema apresentado. 

Art. 12. Poderá ser fornecido tempo adicional de 01 (um) minuto caso 
outro munícipe queira se manifestar sobre o tema abordado. 

Art. 13. As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações 
colhidas durante a Audiência Pública ou dela decorrentes, terão caráter 
consultivo e não-vinculante. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

Art. 14. A Audiência Pública terá a seguinte ordem: 

I. Leitura do Regulamento da Audiência Pública; 

II. Pronunciamento do Secretário de Planejamento Estratégico e 
Desenvolvimento;  

III. Apresentação: 

a) Os técnicos da Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e 
Desenvolvimento farão apresentação da fundamentação, histórico e sobre 
o processo de elaboração do Plano Plurianual - PPA 2026-2029, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026; 

b) Abertura do espaço para uso da palavra às pessoas interessadas, que 
deverão se identificar com nome e bairro.  

c) Esclarecimentos das dúvidas. 



   

d) Todas as manifestações por escrito, nos termos deste Regulamento, 
serão analisadas e respondidas presencialmente ou posteriormente, via e-
mail, após consulta ao Secretário da Pasta. 

IV. Encerramento. 

a) Será realizado pelo Presidente após 2 (duas) horas da abertura da 
Audiência, podendo ser antecipado ou prorrogado, ouvidos os presentes. 

b) A critério do Presidente, havendo muitas sugestões, as devolutivas 
poderão ser por e-mail, sendo que será divulgado no site da prefeitura 
posteriormente. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Deverão ser anexados à Ata, as Listas de Presença e as sugestões 
que serão parte integrante do processo de planejamento de ações que 
tem como objetivo fomentar a elaboração das Peças Orçamentárias.  

 

Caraguatatuba, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

Mateus Veneziani da Silva 
Prefeito Municipal 





























AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
ELABORAÇÃO DO PPA 2026-2029 E LDO 2026



Regulamento Interno para Audiências Públicas

Composição da Mesa Coordenadora:

• Presidente: conduzir a sessão, esclarecer dúvidas e questionamentos, decidir sobre pertinência 
das questões formuladas;

• Secretário: receber as participações populares e repassar ao Presidente, controlar o tempo 
concedido aos participantes.

Ordem da Audiência:

• Abertura pelo Presidente;
• Apresentação Técnica;
• Participação Popular;
• Encerramento.



Regulamento Interno para Audiências Públicas

Participação Popular:

• Nome registrado em lista de presença;

• Preenchimento de formulário próprio – proposições por escrito (obrigatoriamente) e oral (quando 
de interesse);

• Abertura para uso da palavra: 

- identificação da pessoa com nome e bairro;

- Intervenção oral de no máximo 02 (dois) minutos, podendo reformular ou complementar sua 
manifestação no tempo adicional de 01 (um) minuto, devendo ater-se exclusivamente ao tema 
apresentado.

• Os questionamentos/dúvidas serão respondidas presencialmente ou posteriormente, via e-mail, 
após consulta ao Secretário da Pasta. 

Regulamento Interno para Audiências Públicas



Objetivo

Atendimento do Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF 
nº 101/2000, inciso I do Parágrafo único, que visa assegurar a 
transparência mediante “o incentivo à participação popular 

para elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos.”



Orçamento Público

Clique aqui e assista o vídeo sobre Orçamento Público!

https://www.youtube.com/watch?v=ZfECBTbuDsU&t=12s


Ciclo Orçamentário

+

PLANEJAR ORIENTAR EXECUTAR

PPA
Plano Plurianual

LDO
Lei de Diretrizes
Orçamentárias

LOA
Lei Orçamentária

Anual

Constitui-se de Programas 
e ações com Metas e 

indicadores para 4 anos.

Explicita ações com 
metas para cada ano.

Prevê recursos para execução 
das ações necessárias para 

alcançar as metas 
estabelecidas.



Plano Plurianual

Lei que atua como um instrumento de planejamento 
para a elaboração dos programas das diversas áreas de 

atuação do Governo, por exemplo, saúde, educação, 
segurança e meio ambiente, etc. 

Plano DiretorPlano de Governo Participação 
Popular

Programas de Governo
Estadual

Programas de Governo
Federal



Lei de Diretrizes Orçamentárias

Lei que estabelece as diretrizes, metas e prioridades 
do Governo para o exercício seguinte. 

Dispõe sobre despesas com pessoal, metas fiscais, 
critérios de limitação de empenhos, etc.

A LDO tem vigência de um ano (ano civil) e orienta a 
elaboração da LOA.



Receita é todo dinheiro 
arrecadado pelo governo para 
financiar os serviços públicos e 

investimentos.

IPTU
ISS

Transf. União

ICMS

Transf. Estado

FUNDEB



Receitas - Histórico

Arrecadado
2022

Arrecadado 
2023

Arrecadado
2024

Todas as Fontes 1.195.003.247,98 1.146.791.213,70 1.378.168.965,32 

Apenas Fonte 1
Tesouro 750.633.098,02 698.006.274,17 809.389.817,61 

Demais Fontes 444.370.149,96 448.784.939,53 568.779.147,71 



Receitas - Histórico

Arrecadado
2022

Arrecadado 
2023

Arrecadado
2024

Todas as Fontes 1.195.003.247,98 1.146.791.213,70 1.378.168.965,32 

Apenas Fonte 1
Tesouro 750.633.098,02 698.006.274,17 809.389.817,61 

Demais Fontes 444.370.149,96 448.784.939,53 568.779.147,71 

Receitas “casadas” com despesas, vinculadas a Programas e Ações dos 
Governos Estaduais e Federais 



Receitas – Previstas 2025
Valor Previsto 2025

Apenas Fonte 1 – Tesouro 840.010.215,00
Impostos 325.029.500,00
Cota-parte Royalties 119.851.625,00
Cota-Parte ICMS 217.350.400,00
Outras Fontes 476.170.408,00
FUNDEB (Estado para Educação) 154.400.006,00
Tabela SUS Paulista (Estado para Saúde) 17.209.896,00
Total Receita Prevista 1.316.180.623,00



Despesa é todo dinheiro aplicado 
pelo governo para garantir os 
serviços públicos ofertados e 

investimentos realizados.



Empenhado
2022

Empenhado
2023

Empenhado
2024

Previsão
2025

Despesas com 
Pessoal 353.371.902,87 405.215.797,20 454.817.432,61 491.412.401,00

Outras Despesas 
Correntes 550.103.478,91 618.119.375,12 634.809.461,76 738.765.632,00

Investimentos 137.581.465,59 103.569.254,92 175.269.180,90 86.002.590,00

Despesa - Histórico
Todas as Fontes de Recursos



Despesas Obrigatórias
Despesas pagas com Fonte 1 (Tesouro)

Saúde

CâmaraDívidas

149 milhões
Educação

(Obrigatório)

186 milhões
Saúde

(Obrigatório)

33 milhões
Câmara

(Obrigatório)

81 milhões
Dívida contratada

391 milhões
- Despesas com Pessoal
- Custeio das Secretarias
- Ações Social, Esportes, 

Limpeza Pública, 
Transporte Urbano, 

Segurança Pública, etc
- Investimentos

- Fundacc
- Caraguaprev

Educação

R$ 840 milhões
RECEITA PREVISTA DE FONTE 1



DESAFIO DO GOVERNO MUNICIPAL

EQUILIBRAR CONTAS PÚBLICAS = RECEITA x DESPESAS





Obras e Instalações

• Ampliar espaços de lazer e convivência nos bairros, 
promover mais segurança e acessibilidade para os 
cidadãos;

• Recuperação de praças e logradouros públicos; 
• Reforma das subprefeituras, com a reestruturação dos 

prédios;
• Em PPP, novo prédio para o Paço Municipal;



Obras e Instalações

• Reforma completa do pátio da Secretaria de Serviços 
Públicos;

• Reforma das Unidades Escolares e sede da Secretaria 
de Educação; 

• Construção de unidades habitacionais;



Saúde

• Ampliação da oferta de atendimentos à população, 
reduzindo a demanda reprimida por consultas e 
exames;

• Melhorar o acesso aos serviços e qualificar ainda mais 
a rede municipal de saúde.



Valorização do Patrimônio Natural

• Parque dos Mirantes, ligando o Mirante do Camaroeiro 
ao Morro Santo Antonio por um bondinho panorâmico;

• Inauguração de um Hotel-Escola, para fortalecer e 
impulsionar o setor hoteleiro;

• Criação de Centro Náutico Juqueriquerê;



Valorização do Patrimônio Natural

• Navio Museu Escola Sirius;
• Museu Submarino;
• Náutica Costa Norte;
• Píer Turístico do Massaguaçú;
• Cruzeiro Litoral Norte.



Participe das Audiências Presenciais

Dia 25/04 - 19h  EMEF Dr. Carlos de Almeida Rodrigues
Avenida Pernambuco, 1.101 - Indaiá

Dia 28/04 - 19h  EMEF Profª Antonia Antunes Arouca
R. Itália Baffi Magni, 581 - Massaguaçú



PARTICIPE DESTA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA ELETRÔNICA
Disponível até o dia 28/04
www.caraguatatuba.sp.gov.br

Preencha o formulário com sua dúvida ou sugestão e dentro de 
alguns dias você receberá um e-mail com a resposta!  



Aplicativo 156

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO



AGRADECEMOS SUA PARTICIPAÇÃO!

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento
Av. Frei Pacífico Wagner, 163 – Piso Superior, Centro – Caraguatatuba/SP

orcamento@caraguatatuba.sp.gov.br

(12) 3886-1616
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